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  DECRETO Nº 6.562, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.550, de 24 de novembro de 2023, 

 

D     E     C     R     E      T      A: 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo as especificações das 

suplementações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 
 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.550, de 24 de novembro de 2023).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

28 de novembro de 2024. 

 

O Prefeito, 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO   

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 1009 - 2001 

 
01 

 
01209 

 
ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE 

 
21.000,00 

19.01.00 3.3.90.00.00 15 122 5010 - 2192 05 01542 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 79.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
100.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
100.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
100.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 1010 - 2001 

 
05 

 
00757 

 
ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE 

 
100.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
100.000,00 
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ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
18.00 

18.01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

10.301 

10.301 

10.301 

 

 

 

 

 

 
1009 

1009.2001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
SAUDE 

ATENCAO BASICA 

GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE 

ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
21.000,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
19.00 

19.01 

 
SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

15.122 

15.122 

15.122 

 

 

 

 

 

 
5010 

5010.2192 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
05 

 

 
URBANISMO 

ADMINISTRACAO GERAL 

GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA 

MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
79.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
100.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 1010     ATENCAO BASICA  

10.301 1010.2001     ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC -100.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-100.000,00 

 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.400, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

Cessa  a  designação  do  servidor
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Cessa, a partir da presente data, a designação

do servidorSÉRGIO LUIZ DE LIMA, Matrícula nº 2688, da
função  gratificada  de  ENCARREGADO  DA  CENTRAL  DE
ATENDIMENTO, concedida através da Portaria nº. 10.337,
de 17 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de
novembro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.401, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.

Designa servidor para exercer a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  e  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 165, de 30 de novembro de 2020 e suas
alterações, e

CONSIDERANDO  que  o  servidor  Gilberto  Cândido
ocupará a função gratificada de Encarregado da Central de
Atendimento, em substituição ao servidor Sérgio Luiz de
Lima;

CONSIDERANDO que a substituição não trará aumento
de  despesas  nos  te rmos  do  a r t .  21  da  Le i  de
Responsabi l idade F iscal ,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor GILBERTO CANDIDO, Matrícula

nº 2203, ocupante do emprego público efetivo de GUARDA
PATRIMONIAL I, designado para, a partir de 29 de novembro
de  2024,  exercer  a  função  gratificada  de  ENCARREGADO
DA CENTRAL DE ATENDIMENTO.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de
novembro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Credenciamento - Habilitação
Credenciamento - Habilitação

A  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita,
através da Comissão de Chamamento Público do Terceiro
Setor,  torna  público  para  ciência  dos  interessados,  a
HABILITAÇÃO de Organização da Sociedade Civil:

Chamamento  Público  do  Terceiro  Setor  nº
03/2024

Após  a  abertura  dos  envelopes  referentes  ao
Chamamento Público nº 03/2024, fica HABILITADA  a OSC
Associação dos Legionários de Cristo, para a execução
do  “Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos - SCFV - de Crianças e Adolescentes entre 6
e  15  anos,  no  município  de  Barra  Bonita”.  Barra
Bonita, 28/11/2024 - José Luis Rici – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90016/2024,  cujo  objeto  é  aquisição  de  Motobomba
Submersa  200HP  380V,  na  data  de  28/11/2024,  com a
presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
autarquia, homologo todo o procedimento, adjudicando o
item e autorizo a  aquisição da empresa:  Ebara Bombas
América  do  Sul  Ltda  item  01  no  valor  total  de  R$
131.110,00  com  todas  as  demais  condições  conforme
edital.  Barra  Bonita,  28  de  Novembro  de  2024.  Paulo
Roberto Martini. Superintendente Geral do SAAE de Barra
Bonita.
...........................................................................................................
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LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida

IZAEL DIAS
Secretário Municipal de Limpeza Pública
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